Emenda nº. 52, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No programa 65 - Parques e Jardins, inclua-se:

- Construção de uma praça e cumprimento de promessas feitas para as comunidades do Jardim Primavera e Vila dos Pinheiros.

Justificativa

Nós temos duas áreas em completo abandono nos bairros acima mencionados, da forma em que está alem de deixar o bairro com um visual muito feio está propicio para procriação de animais peçonhentos.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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